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                      INDICAMOS à Mesa Diretora, ouvido o plenário na forma regimental, que envie
expediente ao Governador do Estado, Reinaldo Azambuja, com cópias ao Secretário de Estado de
Saúde, Geraldo Rezende, para que estude a possibilidade de criar leitos de UTI na Microrregião de
Jardim/MS, assim como foi feito em outras microrregiões do Estado, segundo publicação no Diário
Oficial Eletrônico de Mato Grosso do Sul, nº 10.157, de 29 de abril de 2020.
                    Sabemos que o município de Jardim, bem como de outros que compõem esta
microrregião, ou seja, Bela Vista, Bonito, Porto Murtinho, Caracol, e Guia Lopes da Laguna,
dependem exclusivamente de vagas em leitos de UTI na capital do Estado – Campo Grande, que
também atende outros 33 municípios, segundo divisão feita pelo Plano Estadual de Saúde, nas
microrregiões de Aquidauana, Campo Grande, Coxim e Jardim.
                   Em tempo de pandemia do novo Corona vírus (COVID-19), a criação dessa importante
logística no Hospital Marechal Rondon, com instalação de equipamentos, recursos humanos e
implementação de medidas que visam o enfrentamento da COVID-19, será um passo importantíssimo
e de grande valia, para receber possíveis pacientes do COVID-19 de Jardim e outros municípios, a
exemplo das microrregiões de Coxim, Aquidauana, Nova Andradina, Naviraí, Ponta Porã e
Paranaíba.                
                      Esperamos o atendimento de nossa proposição e contamos com a aprovação dos
Nobres Pares.

Sala das Sessões, 12 de Maio de 2020
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